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Pleno

Acórdão

Processo nº 307/2021-TCE/MA
Natureza: Representação
Exercício financeiro: 2021
Entidade representada: Município de Grajaú
Responsável: Mercial Lima de Arruda, CPF nº 025.345.923-00; Thomas Edson de Araújo e Silva, CPF nº
031.663.283-00
Procurador constituído: Mailson Neves Silva, OAB-MA nº 9437
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Representação apresentada pela Unidade Técnica deste TCE-MA em face do Município de Grajaú,
exercício financeiro de 2021, em razão de ocorrências na disponibilização de informações sobre licitações
em meios eletrônicos de acesso público e Sistema SACOP. Aplicação de multa aos gestores responsáveis.

ACÓRDÃO PL-TCE Nº 765/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos que tratam de Representação apresentada pela Unidade Técnica deste
TCE-MAem face do Município de Grajaú, exercício financeiro de 2021, os Conselheiros do Tribunal de Contas
do Estado do Maranhão, no uso das atribuições que lhes conferem o art. 71, II, c/c o art. 75 da Constituição
Federal, e o art. 1º, XX, da Lei Orgânica do TCE/MA, em sessão plenária ordinária, por unanimidade, nos
termos do relatório e voto do relator, de acordo com o parecer do Ministério Público de Contas, acordam em:
a) conhecer da presente representação, por preencher os requisitos de admissibilidade, previstos na Lei Orgânica
do TCE-MA;
b) julgar procedente a representação e aplicar multa solidária de R$ 2.000,00 (dois mil reais) aos gestores
Senhor Mercial Lima de Arruda, na qualidade de prefeito municipal, e do Senhor Thomas Edson de Araújo e
Silva, na qualidade de pregoeiro, nos termos do art. 50, §2º e no art. 67, III, da Lei Orgânica do TCE-MA;
c) determinar ao Município de Grajaú que cumpra todas as exigências referentes a transparência pública, nos
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termosdos arts. 48 e 48-A da Lei de Responsabilidade Fiscal e do art. 8º da Lei n° 12.527/2011 (Lei de Acesso à
Informação),dando ampla e irrestrita publicidade aos editais e seus anexos de suas licitações, de forma imediata
e integral no portal de transparência do ente;
d) enviar os autos à SUPEX (Supervisão de Execução de Acórdãos), para acompanhamento da multa ora
aplicada;
e) após o trânsito em julgado, determinar o arquivamento dos autos neste Tribunal de Contas para os fins de
direito.
Presentes à Sessão os Conselheiros Daniel Itapary Brandão (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão (Relator),
José de Ribamar Caldas Furtado, Marcelo Tavares Silva e Flávia Gonzalez Leite e, os Conselheiros-Substitutos
Antonio Blecaute Costa Barbosa, Melquizedeque Nava Neto e o Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis,
membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 17 de dezembro de 2025.

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Presidente

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 3044/2015–TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Governo
Exercício financeiro: 2014
Entidade: Município de Centro do Guilherme
Responsável: Maria Deusdete Lima Cunha Rodrigues, CPF nº 810.992.663-00
Procuradores constituídos: Antônio Gonçalves Marques Filho, OAB-MA nº 6527; Sérgio Eduardo de Matos
Chaves, OAB-MA nº 7405
Decisão recorrida: Parecer Prévio PL-TCE nº 148/2021
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Recurso de reconsideração. Prestação de contas anual do Prefeito do Município de Centro do Guilherme,
exercício financeiro de 2014, de responsabilidade da Senhora Maria Deusdete Lima Cunha Rodrigues.
Recurso conhecido e parcialmente provido. Manutenção do parecer prévio pela desaprovação das contas.
Encaminhamento de cópia de peças processuais à Câmara Municipal para os fins legais.

ACÓRDÃO PL-TCE Nº 803/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos que tratam de Recurso de Reconsideração interposto em face do
Parecer Prévio PL-TCE nº 148/2021, que desaprovou a prestação de contas anual do Prefeito do Município de
Centro do Guilherme, exercício financeiro de 2014, de responsabilidade da Senhora Maria Deusdete Lima
Cunha Rodrigues, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso das atribuições que
lhes conferem o art. 71, I, c/c o art. 75 da Constituição Federal, o art. 172, I, da Constituição do Estado do
Maranhão e os arts. 1º, I, e 136, da Lei Orgânica do TCE/MA, reunidos em sessão plenária ordinária, por
unanimidade, nos termos do relatório e voto do relator, de acordo com parecer do Ministério Público de Contas,
acordam em:
I - conhecer o presente recurso de reconsideração, uma vez que cumpridos todos os pressupostos de
admissibilidade;
II - dar provimento parcial ao recurso interposto, apenas para sanar parcialmente a ocorrência descrita na alínea
“a.1”, do Parecer Prévio PL-TCE nº 148/2021, ora recorrido, mas mantendo intactas todas as demais
ocorrências nele consignadas;
III – determinar a desconstituição do Parecer Prévio PL-TCE nº 148/2021, ora recorrido, e emitir novo parecer
prévio, mantendo o mérito pela desaprovação das contas anuais de governo do Município de Centro do
Guilherme, exercício financeiro de 2014, de responsabilidade da Senhora Maria Deusdete Lima Cunha
Rodrigues, na qualidade de prefeita municipal, em razão da manutenção das seguintes irregularidades:
a) Ausência da Lei que institui o plano de carreiras, cargos e salários dos servidores efetivos (item 6.2, do
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Relatório de Instrução nº 968/2017 UTCEX- SUCEX);
b)Não encaminhamento da Lei ou decreto do prefeito que estabelece os serviços passíveis de terceirização, com
a relação dos serviços terceirizados no exercício (item 3.7, do Relatório de Instrução nº 968/2017 UTCEX-
SUCEX);
c) Não encaminhamento dos pareceres do CACS / Fundeb (item 7.2, do Relatório de Instrução nº 968/2017
UTCEX- SUCEX);
d) Não encaminhamento do Decreto de aprovação do plano de ação de assistência social (item 9.1, do Relatório
de Instrução nº 968/2017 UTCEX- SUCEX);
e) Agenda do ciclo orçamentário: A Prefeitura não apresentou ao TCE as Leis Orçamentárias dentro do prazo
determinado no art. 4º da IN TCE nº 33/14 (item 1.1, do Relatório de Instrução nº 968/2017 UTCEX- SUCEX);
f) Agenda do ciclo orçamentário: As referidas Leis orçamentárias não foram sancionadas dentro do prazo, com
exceção da LOA (item 1.1, do Relatório de Instrução nº 968/2017 UTCEX- SUCEX);
g) Escrituração – Divergências entre os relatórios de gestão fiscal e o balanço geral do município: a)
Comparativo dos Percentuais aplicados com Pessoal; b) Comparativo dos Percentuais aplicados em despesas
com Educação; c) Comparativo dos Percentuais aplicados em despesas com Valorização do Magistério; d)
Comparativo dos Percentuais aplicados em despesas com Saúde (item 10.2, do Relatório de Instrução nº
968/2017 UTCEX- SUCEX);
h) Verificou-se que o(a) Sr(a) Maria Deusdete Lima Cunha Rodrigues não está cadastrado(a) junto a este
Tribunal de Contas, descumprindo o disposto no art. 7º da Instrução Normativa TCE/MA nº 35, de 19 de
novembro de 2014 (item 11.1, do Relatório de Instrução nº 968/2017 UTCEX- SUCEX);
i) Transparência Fiscal: O local da publicação dos Relatórios Resumidos da Execução Orçamentária - RREO
não cumpre o art. 15, § 1º, da IN nº 08/03 TCE/MA (item 13, do Relatório de Instrução nº 968/2017 UTCEX-
SUCEX);
j) Audiências Públicas - O município não encaminhou as atas de audiência pública, descumprindo a IN
TCE/MA nº 08/03, art. 17, inciso I, e, consequentemente, descumprindo o art. 9º, § 4º, da LRF (item 13.3, do
Relatório de Instrução nº 968/2017 UTCEX- SUCEX);
k) Transparência (Lei n° 131/2009) – art's. 48 e 48-A da LC n° 101/2000. A Prefeitura descumpriu o solicitado
nos incisos I e II do art. 48-A da Lei n° 101/2000, e diante do exposto, também não há a disponibilização das
referidas informações em tempo real, conforme exige o inciso II do parágrafo único do art. 48 da LC n°
101/2000 (item 13.4, do Relatório de Instrução nº 968/2017 UTCEX- SUCEX);
IV – após o trânsito em julgado, encaminhar à Câmara Municipal de Centro do Guilherme o presente processo,
acompanhado do voto do relator, este acórdão e da sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do TCE/MA,
para as devidas providências;
V – após o trânsito em julgado, determinar o arquivamento de cópia dos autos neste Tribunal Contas do Estado,
para todos os fins de direito.
Presentes à sessão os Conselheiros Daniel Itapary Brandão (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão (Relator),
José de Ribamar Caldas Furtado, Marcelo Tavares Silva e Flávia Gonzalez Leite (Declarou-se impedida por Lei
de discutir e votar na relatoria deste processo, com fundamento no art. 96, inciso VII, da Lei Orgânica do
TCE/MA), os Conselheiros-Substitutos Antonio Blecaute Costa Barbosa, Melquizedeque Nava Neto e Osmário
Freire Guimarães, e o Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 05 de novembro de 2025.

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Presidente

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador - Geral de Contas

Parecer Prévio

Processo nº 3153/2024-TCE/MA
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Natureza: Prestação de contas anual de governo
Entidade: Município de Buritirana
Exercício financeiro: 2023
Responsável: Tonisley dos Santos Sousa (Prefeito), CPF nº 017449383-50
Procuradores constituídos: Janelson Moucherek Soares do Nascimento (OAB/MA nº 6.499), Ludmila Rufino
Borges Santos (OAB/MA nº 17.241)
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro – Substituto Osmário Freire Guimarães

Prestação de contas anual de Governo do Município de Buritirana, relativa ao exercício de 2023. Parecer
prévio pela aprovação com ressalva. Ciência aos interessados. Envio dos autos acompanhados do parecer
prévio à Câmara Municipal de Buritirana. Arquivamento dos autos.

PARECER PRÉVIO PL – TCE Nº 412/2025
O Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso da competência que lhe conferem o art. 172, I, da
ConstituiçãoEstadual e o art. 1º, I, c/c o art. 10, I, e o art. 8º, § 3º, II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei
Orgânica do TCE), decide, por unanimidade, nos termos do Relatório e proposta de decisão do Relator, em
sessão ordinária do Pleno, acolhendo o Parecer nº 3636/2025/GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas:
a) emitir parecer prévio pela aprovação com ressalva da prestação de contas anual de governo do Município de
Buritirana,relativa ao exercício financeiro de 2023, de responsabilidade do Prefeito, Senhor Tonisley dos Santos
Sousa,constantes dos autos do Processo nº 3153/2024, em razão de o Balanço Geral representar adequadamente
as posições financeira, orçamentária e patrimonial do município em 31.12.2023, exceto quanto a impropriedade
contida no item 6.4.2, do Relatório de Instrução (RI) nº 12169/2024;
b) enviar à Câmara Municipal de Buritirana, em cinco dias, após o trânsito em julgado, uma via do Parecer
Prévio decorrente desta proposta de decisão e da publicação no Diário Oficial Eletrônico, em obediência ao art.
10, §1º, da Lei n.º 8.258/2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas);
c) depois de transcorridos os prazos legais, sem que haja manifestação do responsável e/ou do Ministério
Público de Contas, arquivar cópia dos autos, por via eletrônica neste TCE, para todos os fins de direito, após o
trânsitoem julgado desta decisão, em obediência ao art. 10, §1º da Lei n.º 8.258/2005 (Lei Orgânica do Tribunal
de Contas), para a deliberação prevista no § 2º do art. 31 da Constituição Federal;
Presentes à sessão os Conselheiros Daniel Itapary Brandão (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão, José de
Ribamar Caldas Furtado, Marcelo Tavares Silva e Flávia Gonzalez Leite e os Conselheiros Substitutos Antônio
Blecaute Costa Barbosa, Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães (Relator) e o Procurador de
Contas Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de dezembro de 2025.

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Presidente

Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 3044/2015–TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Governo
Exercício financeiro: 2014
Entidade: Município de Centro do Guilherme
Responsável: Maria Deusdete Lima Cunha Rodrigues, CPF nº 810.992.663-00
Procuradores constituídos: Antônio Gonçalves Marques Filho, OAB-MA nº 6527; Sérgio Eduardo de Matos
Chaves, OAB-MA nº 7405.
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Prestação de contas anual do Prefeito do Município de Centro do Guilherme, exercício financeiro de 2014,
de responsabilidade da Senhora Maria Deusdete Lima Cunha Rodrigues. Recurso conhecido e parcialmente
provido. Manutenção do parecer prévio pela desaprovação das contas. Encaminhamento de cópia de peças
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processuais à Câmara Municipal para os fins legais.
PARECER PRÉVIO PL-TCE Nº 414/2025

O Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso da competência que lhe conferem o art. 172,I, da
Constituição do Estado do Maranhão e o artigo 1º, I, c/c o art. 8º, §3º, III, da Lei Estadual nº 8.258, de 06 de
junho de 20005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão), decide, por unanimidade, em
sessão plenário ordinária, nos termos do relatório e voto do relator, acolhendo o parecer do Ministério Público
de Contas:
I- emitir parecer prévio pela desaprovação das contas anuais de governo do Município de Centro do Guilherme,
exercício financeiro de 2014, de responsabilidade da Senhora Maria Deusdete Lima Cunha Rodrigues, na
qualidade de prefeita municipal, em razão da manutenção das seguintes irregularidades, não sanadas por ocasião
do recurso de reconsideração interposto:
a) Ausência da Lei que institui o plano de carreiras, cargos e salários dos servidores efetivos (item 6.2, do
Relatório de Instrução nº 968/2017 UTCEX- SUCEX);
b)Não encaminhamento da Lei ou decreto do prefeito que estabelece os serviços passíveis de terceirização, com
a relação dos serviços terceirizados no exercício (item 3.7, do Relatório de Instrução nº 968/2017 UTCEX-
SUCEX);
c) Não encaminhamento dos pareceres do CACS / Fundeb (item 7.2, do Relatório de Instrução nº 968/2017
UTCEX- SUCEX);
d) Não encaminhamento do Decreto de aprovação do plano de ação de assistência social (item 9.1, do Relatório
de Instrução nº 968/2017 UTCEX- SUCEX);
e) Agenda do ciclo orçamentário: A Prefeitura não apresentou ao TCE as Leis Orçamentárias dentro do prazo
determinado no art. 4º da IN TCE nº 33/14 (item 1.1, do Relatório de Instrução nº 968/2017 UTCEX- SUCEX);
f) Agenda do ciclo orçamentário: As referidas Leis orçamentárias não foram sancionadas dentro do prazo, com
exceção da LOA (item 1.1, do Relatório de Instrução nº 968/2017 UTCEX- SUCEX);
g) Escrituração – Divergências entre os relatórios de gestão fiscal e o balanço geral do município: a)
Comparativo dos Percentuais aplicados com Pessoal; b) Comparativo dos Percentuais aplicados em despesas
com Educação; c) Comparativo dos Percentuais aplicados em despesas com Valorização do Magistério; d)
Comparativo dos Percentuais aplicados em despesas com Saúde (item 10.2, do Relatório de Instrução nº
968/2017 UTCEX- SUCEX);
h) Verificou-se que o(a) Sr(a) Maria Deusdete Lima Cunha Rodrigues não está cadastrado(a) junto a este
Tribunal de Contas, descumprindo o disposto no art. 7º da Instrução Normativa TCE/MA nº 35, de 19 de
novembro de 2014 (item 11.1, do Relatório de Instrução nº 968/2017 UTCEX- SUCEX);
i) Transparência Fiscal: O local da publicação dos Relatórios Resumidos da Execução Orçamentária - RREO
não cumpre o art. 15, § 1º, da IN nº 08/03 TCE/MA (item 13, do Relatório de Instrução nº 968/2017 UTCEX-
SUCEX);
j) Audiências Públicas - O município não encaminhou as atas de audiência pública, descumprindo a IN
TCE/MA nº 08/03, art. 17, inciso I, e, consequentemente, descumprindo o art. 9º, § 4º, da LRF (item 13.3, do
Relatório de Instrução nº 968/2017 UTCEX- SUCEX);
k)Transparência (Lei n° 131/2009) – Art's. 48 e 48-A da LC n° 101/2000. A Prefeitura descumpriu o solicitado
nos incisos I e II do art. 48-A da Lei 101/2000, e diante do exposto, também não há a disponibilização das
referidas informações em tempo real, conforme exige o inciso II do parágrafo único do art. 48 da LC n°
101/2000 (item 13.4, do Relatório de Instrução nº 968/2017 UTCEX- SUCEX);
II – após o trânsito em julgado, encaminhar à Câmara Municipal de Centro do Guilherme o presente processo,
acompanhado do voto do relator, parecer prévio e da sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do TCE/MA,
para as devidas providências;
III– após o trânsito em julgado, determinar o arquivamento de cópia dos autos neste Tribunal Contas do Estado,
para todos os fins de direito.
Presentes à sessão os Conselheiros Daniel Itapary Brandão (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão (Relator),
José de Ribamar Caldas Furtado, Marcelo Tavares Silva e Flávia Gonzalez Leite (Declarou-se impedida por Lei
de discutir e votar na relatoria deste processo, com fundamento no art. 96, inciso VII, da Lei Orgânica do
TCE/MA), os Conselheiros-Substitutos Antonio Blecaute Costa Barbosa, Melquizedeque Nava Neto e Osmário
Freire Guimarães, e o Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 05 de novembro de 2025.
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Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Presidente

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador - Geral de Contas

Primeira Câmara

Decisão

Processo nº: 993/2021 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Transferência para Reserva Remunerada
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Beneficiário(a): Robson Rocha de Lima
Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Transferência, a pedido, para Reserva Remunerada do Subtenente PM QPMP-0 (combatente) Robson
Rocha de Lima do quadro de pessoal da Polícia Militar do Estado do Maranhão. Pela Legalidade e registro.

DECISÃO CP-TCE N.º 228/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos referentes à transferência, a pedido, para reserva remunerada do
Subtenente PM, QPMP-0 (Combatente) Robson Rocha de Lima, com proventos integrais mensais, calculados
sobre o seu próprio subsídio, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão —
IPREV, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso
de suas atribuições legais e conforme o art. 104, caput, da Lei n.° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica —
TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer n.º
5664/2025/GPROC4/DPS, do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
transferência para reserva remunerada, nos termos do art. 1º, VIII, da mencionada lei orgânica, c/c o art. 229, §
4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, os
Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães (Relator) e o Procurador
de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de fevereiro de 2026.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 6434/2025– TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão-IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro - Presidente
Beneficiária: Ivonete Lemos Lanzarin
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Ivonete Lemos Lanzarin, matrícula 297084-
00 (matrícula anterior: 1478577), no Cargo de Auxiliar Administrativo, Classe Especial, Referência 11,
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Especialidade Agente de Administração, Grupo Administração Geral, Subgrupo Apoio Administrativo, do
Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação (URE/Bacabal). Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE Nº 111/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Ivonete
Lemos Lanzarin, matrícula 297084-00 (matrícula anterior: 1478577), no Cargo de Auxiliar Administrativo,
Classe Especial, Referência 11, Especialidade Agente de Administração, Grupo Administração Geral, Subgrupo
Apoio Administrativo, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação (URE/Bacabal), outorgada
pelo Ato nº 281/2021, de 15 de março de 2021, publicado no Diário Oficial do Estado, Poder Executivo, Ano
CXV, nº 064, do dia 06 de abril de 2021, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do
Maranhão, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no
uso de suas atribuições legais e conforme o artigo 104, caput, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei
Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto do Relator, que
acolheu o Parecer nº 3797/2025/ GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e
registro da referida aposentadoria, nos termos do artigo 51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos
artigos 1º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica/TCEMA.
Presentes à sessão, o Conselheiro Marcelo Tavares Silva, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa
Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério
Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 27 de janeiro de 2026.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº649/2021 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Pensão
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão (IPREV)
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiária: Marcos Vinicíus Farias Belarmino
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de concessão de pensão previdenciária por morte a Marcos Vinicíus Farias
Belarmino, filho menor do ex-militar Francisco Belarmino Filho, matrícula nº 00369789-00, falecido em
29/08/2020, transferido para a reserva remunerada na função de Capitão do Corpo de Bombeiros Militar do
Maranhão. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE Nº 351/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de concessão de pensão previdenciária por morte a
Marcos Vinicíus Farias Belarmino, filho menor do ex-militar Francisco Belarmino Filho, matrícula nº
00369789-00, falecido em 29/08/2020, transferido para a reserva remunerada em função de Capitão, outorgada
pelo Ato n° 660 de 18 de dezembro de 2020, publicado no Diário Oficial do Estado, Poder Executivo, Ano
CXIV,nº 239, do dia 24 de dezembro de 2020, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado
do Maranhão, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão,
no uso de suas atribuições legais e conforme o artigo 104, caput da Lei nº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei
Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto do Relator, que
acolheu o Parecer nº 2504/2025/ GPROC4/DPS, do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e
registro da referida pensão, nos termos do artigo 51, III, da Constituição do Estado do Maranhão, combinado
com os artigos 1º, VIII, e 54, II, da citada Lei Orgânica e artigo 229, § 4º do Regimento Interno do Tribunal de
Contas.
Presentes à sessão o Conselheiro Marcelo Tavares Silva e os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa
Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério
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Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 27 de janeiro de 2026.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 7518/2025– TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência do Município de São Luís-IPAM
Responsável: Maria José Marinho de Oliveira - Presidente
Beneficiária: Maria Monteiro Neves
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Maria Monteiro Neves, matrícula n°
118361-1, Agente Administrativo, Classe III, Nível VIII, Padrão “J”, lotada na Secretaria Municipal de
Educação - SEMED. Processo nº 6363/2017-TCE/MA. Outra relatoria. Matéria já apreciada por
unanimidade. Decisão nº 2500/2024-PC/TCE/MA. Transitado em julgado. Arquivar.

DECISÃO CP-TCE Nº 352/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Maria
Monteiro Neves, matrícula n° 118361-1, Agente Administrativo, Classe III, Nível VIII, Padrão “J”, lotada na
Secretaria Municipal de Educação - SEMED, com proventos integrais, mensais e com paridade, os Conselheiros
integrantesda Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais
e conforme o artigo 104, § 1º, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão
ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 5589/2025/
GPROC4/DPS, do Ministério Público de Contas, decidem pelo arquivamento da referida aposentadoria, nos
termos do artigo 51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos artigos 1º, VIII, e 54, II, da Lei
Orgânica/TCEMA.
Presentes à sessão, o Conselheiro Marcelo Tavares Silva, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa
Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério
Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 27 de janeiro de 2026.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº: 7052/2025-TCE
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Beneficiário(a): Maria Vilma dos Prazeres Pearce
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciação da legalidade do ato de Aposentadoria Voluntária com proventos integrais mensais e com
paridade de Maria Vilma dos Prazeres Pearce, no cargo de Especialista em Educação do quadro de pessoal
da Secretaria de Estado da Educação. Pela Legalidade e registro.
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DECISÃO CP–TCE/MA n.º 248/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria voluntária, com proventos integrais
mensais e com paridade, de Maria Vilma dos Prazeres Pearce, com 65 anos de idade à época da publicação do
Ato n° 2339/2021, no cargo de Especialista em Educação, Classe C, Referência 07, matrícula nº 276685-00,
Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do quadro de pessoal da Secretaria de Estado da
Educação, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no
uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104, caput, da Lei n.° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica —
TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer n.º
24/2026/GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
aposentadoria, nos termos do art. 1º, VIII, da Lei Orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste
Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, os
Conselheiros Substitutos Antonio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães (Relator) e o Procurador
de Contas Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de fevereiro de 2026.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 7944/2025– TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão-IPREV
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira - Secretário Adjunto de Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais,
da Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Beneficiária: Conceição de Maria Oliveira
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Conceição de Maria Oliveira, matrícula nº
0000866079, no Cargo de Professor III, Classe C, Referência 007, Especialidade, Grupo Educação,
Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação. Tramitação
alcançada pelo prazo decadencial. Tese do Supremo Tribunal Federal STF – RE nº 636553 – RS
(Repercussão Geral – Tema 445). Fundamento no art. 1º da Resolução TCE/MA Nº 350, de 23 de junho de
2021. Registro tácito.

DECISÃO CP-TCE Nº 353/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de aposentadoria voluntária de Conceição de Maria
Oliveira, matrícula nº 0000866079, no Cargo de Professor III, Classe C, Referência 007, Especialidade, Grupo
Educação, Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação,
outorgada pelo Ato nº 1690/2016, de 04 de maio de 2016, publicado no Diário Oficial do Estado, Poder
Executivo, Ano CIX nº 093, do dia 19 de maio de 2016, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores
do Estado do Maranhão (IPREV), os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do
Estadodo Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o artigo 104, caput, da Lei n.º 8.258, de 06 de
junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e
voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 1/2026/ GPROC4/DPS, do Ministério Público de Contas, decidem
pelo registro tácito da referida aposentadoria, (Repercussão Geral – Tema 445), alcançada pelo art. 1º da
Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiro Marcelo Tavares Silva e os Conselheiros-Substitutos Antonio Blecaute Costa
Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério
Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
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Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 27 de janeiro de 2026.
Conselheiro Marcelo Tavares Silva

Presidente da Primeira Câmara
Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa

Relator
Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Segunda Câmara

Decisão

Processo nº 5778/2020-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Pensão
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário (a): Uscelina Cardoso Magalhães Castro
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Pensão concedida a Uscelina Cardoso Magalhães Castro, viúva de Basílio Castro, reformado no cargo de
Cabo da Polícia Militar do Maranhão. Pelo registro tácito e recomendação ao órgão de origem para corrigir
no ato original o nome da beneficiária.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 82/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente à pensão concedida a Uscelina Cardoso Magalhães Castro,
viúva de Basílio Castro, reformado no cargo de Cabo da Polícia Militar do Maranhão, outorgada pelo Ato
105/2020, de 06 de agosto de 2020, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do
Maranhão - IPREV, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do
Relator, dissentindo do Parecer nº 3007/2024/ GPROC4/DPS, do Ministério Público de Contas, decidem:
a) pelo registro tácito da referida pensão, com base na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso
Extraordinário (RE) nº 636.553/RS, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como nos termos do art. 1º da
Resolução TCE/MA nº 350/2021.
b) que recomende ao órgão de origem que corrija o nome da beneficiária no ato concessivo da Pensão (Ato
105/2020, de 06 de agosto de 2020), conforme documento de identificação acostado às fls. 12 dos autos, pois
consta no ato o nome de Uscelina Cardoso Magalhães de Castro, quando o correto é Uscelina Cardoso
Magalhães Castro.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), os Conselheiros-
Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas Paulo
Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 12 de fevereiro de 2026.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 6469/2020-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
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Espécie: Pensão
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário (a): Eurípedes Ribeiro Gonçalves
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Pensão concedida a Eurípedes Ribeiro Gonçalves, viúvo de Regina Célia Pereira Ribeiro Gonçalves,
falecido no exercício do cargo de Assistente Técnico, da Secretaria de Estado da Gestão, Patrimônio e
Assistência dos Servidores. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 83/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente à pensão concedida a Eurípedes Ribeiro Gonçalves, viúvo de
Regina Célia Pereira Ribeiro Gonçalves, falecido no exercício do cargo de Assistente Técnico, da Secretaria de
Estado da Gestão, Patrimônio e Assistência dos Servidores, outorgada pelo Ato 211/2020, de 20 de agosto de
2020, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV, os Conselheiros
integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais,em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 7580/2024
/ GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida pensão, nos
termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005
(Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), os Conselheiros-
Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas Paulo
Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 12 de fevereiro de 2026.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 6526/2020-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Pensão
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário (a): Keyla Cristina Marques dos Santos
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Pensão concedida a Keyla Cristina Marques dos Santos, viúva de Marcos Rabelo dos Santos, reformado na
função de 2º Sargento com soldo de 12 Sargento da Policia Militar do Estado do Maranhão. Legalidade.
Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 84/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente à pensão concedida a Keyla Cristina Marques dos Santos,
viúva de Marcos Rabelo dos Santos, reformado na função de 2º Sargento com soldo de 12 Sargento da Polícia
Militar do Estado do Maranhão, outorgada pelo Ato 433/2020, de 03 de outubro de 2020, expedido pelo
Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV, os Conselheiros integrantes da
Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 7581/2024 /
GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida pensão, nos
termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005
(Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), os Conselheiros-
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Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas Paulo
Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 12 de fevereiro de 2026.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 6834/2020-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Pensão
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário (a): Maria Beranice Leal Silva
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Pensão concedida a Maria Beranice Leal Silva, viúva de Antônio Marreiros Silva, aposentado no cargo de
Auxiliar de Serviços Gerais, Grupo Ocupacional Atividades de Apoio Administrativo e Operacional.
Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 85/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente à pensão concedida a Maria Beranice Leal Silva, viúva de
AntônioMarreiros Silva, aposentado no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Grupo Ocupacional Atividades de
Apoio Administrativo e Operacional, outorgada pelo Ato 348/2020, datado de 28 de setembro de 2020,
expedido pelo do Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão, os Conselheiros integrantes
daSegunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 6988/2024/
GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida pensão, nos
termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005
(Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), os Conselheiros-
Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas Paulo
Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 12 de fevereiro de 2026.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 6925/2020-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Pensão
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário (a): Maria das Graças Almeida do Nascimento
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Pensão concedida a Maria das Graças Almeida do Nascimento, viúva de Francisco das Chagas do
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Nascimento, reformado na função de Soldado da Polícia Militar do Estado do Maranhão. Legalidade.
Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 86/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente à pensão concedida a Maria das Graças Almeida do
Nascimento, viúva de Francisco das Chagas do Nascimento, reformado na função de Soldado da Polícia Militar
do Estado do Maranhão, outorgada pelo Ato 231/2020, de 11 de setembro de 2020, expedido pelo Instituto de
Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara
do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 7579/2024 / GPROC3/PHAR, do
Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida pensão, nos termos do disposto no
artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do
TCE/MA).
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), os Conselheiros-
Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas Paulo
Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 12 de fevereiro de 2026.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 845/2021-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Pensão
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário (a): Gracileia Nunes Mota
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Pensão concedida a Gracileia Nunes Mota, viúva de Augusto Mota, reformado na função de Soldado com
proventos calculados sobre o soldo de 3º Sargento da Polícia Militar do Estado do Maranhão. Legalidade.
Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 91/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente à pensão concedida a Gracileia Nunes Mota, viúva de
Augusto Mota, reformado na função de Soldado com proventos calculados sobre o soldo de 3º Sargento da
Polícia Militar do Estado do Maranhão, outorgada pelo Ato 510/2020, de 30 de outubro de 2020, expedido pelo
Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV, os Conselheiros integrantes da
Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 5571/2025/ GPROC4/DPS,
do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida pensão, nos termos do disposto
no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do
TCE/MA).
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), os Conselheiros-
Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas Paulo
Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 12 de fevereiro de 2026.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
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Relator
Paulo Henrique Araújo dos Reis

Procurador de Contas

Processo nº 1810/2024-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência Social dos Servidores de Timon
Responsável: Lázaro Martins Araújo
Beneficiário (a): Luzia Alves de Oliveira Silva
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria Voluntária de Luzia Alves de Oliveira Silva, no cargo de Auxiliar Administrativo da
Secretaria Municipal de Educação de Timon. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 103/2026
Vistos,relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Luzia Alves de Oliveira Silva,
no cargo de Auxiliar Administrativo da Secretaria Municipal de Educação de Timon, outorgada pela Portaria nº
110/2018, de 01 de outubro de 2018, expedida pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores de Timon, os
Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer
nº 2117/2024/ GPROC1/JCV do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida
aposentadoria, com base na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE) nº
636.553/RS, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como nos termos do art. 1º da Resolução TCE/MA nº
350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), os Conselheiros-
Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas Paulo
Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 12 de fevereiro de 2026.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 2105/2024-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência Municipal de Paço do Lumiar
Responsável: Maria Paula Azevedo Desterro
Beneficiário (a): Ana Lúcia Santos
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria Voluntária de Ana Lúcia Santos, no cargo de Agente Administrativo, da Secretaria
Municipal de Educação de Paço do Lumiar. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 104/2026
Vistos,relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Ana Lúcia Santos, no cargo de
Agente Administrativo, da Secretaria Municipal de Educação de Paço do Lumiar, outorgada pelo Decreto nº
3.070, de 11 de novembro de 2016, e retificado pelo Decreto 3.835, de 02 de agosto de 2023, ambos expedidos
pela Prefeitura Municipal de Paço do Lumiar, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos
termosdo voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 6691/2024/GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas,
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decidempela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c
o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), os Conselheiros-
Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas Paulo
Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 12 de fevereiro de 2026.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 3325/2024-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência de São José de Ribamar
Responsável: Sutelino Coimbra Neto
Beneficiário (a): Rosidete Cabral da Conceição
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria Voluntária de Rosidete Cabral da Conceição, no cargo de Professor, da Secretaria Municipal
de Educação de São José de Ribamar. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 105/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Rosidete Cabral da
Conceição,no cargo de Professor, da Secretaria Municipal de Educação de São José de Ribamar, outorgada pela
Portarianº 67/2021, de 30 de julho de 2021, expedida pelo Instituto de Previdência do Município de São José de
Ribamar, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no
usode suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo
oParecer nº 6987/2024/ GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da
referida aposentadoria, nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº
8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), os Conselheiros-
Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas Paulo
Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 12 de fevereiro de 2026.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 3328/2024-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência de São José de Ribamar
Responsável: Sutelino Coimbra Neto
Beneficiário (a): Maria Joseleide Leite Gonçalves
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 2986/2026 São Luís, 07 de abril de 2026

Página 17 de 30

                                             

Aposentadoria Voluntária de Maria Joseleide Leite Gonçalves, no cargo de Auxiliar Operacional da
Secretaria Municipal de Educação de São José de Ribamar. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 106/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Maria Joseleide Leite
Gonçalves, no cargo de Auxiliar Operacional da Secretaria Municipal de Educação de São José de Ribamar,
outorgada pela Portaria nº 65/2021, de 30 de junho de 2021, expedida pelo Instituto de Previdência do
Município de São José de Ribamar, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do
voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 2409/2024/ GPROC1/JCV do Ministério Público de Contas, decidem
pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo
54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), os Conselheiros-
Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas Paulo
Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 12 de fevereiro de 2026.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 3668/2024-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário(a): Terezinha de Jesus Santana
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria Voluntária de Terezinha de Jesus Santana, no cargo de Professor, da Secretaria de Estado da
Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 115/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Terezinha de Jesus Santana,
nocargo de Professor, da Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 1709/2019, de 23 de julho de
2019, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV, os Conselheiros
integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº
2443/2024/ GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
aposentadoria,nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de
junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), os Conselheiros-
Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas Paulo
Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 12 de fevereiro de 2026.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas
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Processo nº 4576/2024-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto Municipal de Previdência Própria de Pedreiras
Responsável: Luciana de Souza Castro
Beneficiário (a): Benedita Modesto Ximenes
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria Voluntária de Benedita Modesto Ximenes, no cargo de Auxiliar Operacional de Serviços
Diversos da Secretaria Municipal de Educação de Pedreiras. Pelo registro tácito.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 120/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Benedita Modesto Ximenes,
no cargo de Auxiliar Operacional de Serviços Diversos da Secretaria Municipal de Educação de Pedreiras,
outorgada pelo Decreto nº 21/2017, de 14 de julho de 2017, expedido pelo Instituto Municipal de Previdência
Própria de Pedreiras, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do
Relator, acolhendo o Parecer nº 3529/2024/ GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas, decidem pelo
registro tácito da referida aposentadoria, com base na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso
Extraordinário (RE) nº 636.553/RS, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como nos termos do art. 1º da
Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), os Conselheiros-
Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas Paulo
Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 12 de fevereiro de 2026.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 5173/2024-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos de Pindaré Mirim
Responsável: Carlos Antonio Pereira Morais
Beneficiário(a): Aldenice Araujo Amaral
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria Voluntária de Aldenice Araujo Amaral, no cargo de Professor, da Secretaria Municipal de
Educação de Pindaré Mirim. Pelo registro tácito.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 122/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Aldenice Araujo Amaral, no
cargo de Professor, da Secretaria Municipal de Educação de Pindaré Mirim, outorgada pelo Ato 11/2019, de 01
de agosto de 2019, expedido pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores de Pindaré Mirim, os
Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer
nº 8151/2024/ GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida
aposentadoria, com base na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE) nº
636.553/RS, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como nos termos do art. 1º da Resolução TCE/MA nº
350/2021.
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Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), os Conselheiros-
Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas Paulo
Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 12 de fevereiro de 2026.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 5780/2025-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Município de São José de Ribamar
Responsável: Nádia Maria França Quinzeiro
Beneficiária: Gesana Carvalho Cruz Correa
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Aposentadoria por invalidez permanente, com proventos integrais mensais, concedida à Gesana Carvalho
Cruz Correa, servidora da Secretaria Municipal de Turismo, Cultura e Esporte. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 2997/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do processo de aposentadoria por invalidez permanente,
com proventos integrais mensais, concedida a Gesana Carvalho Cruz Correa, matrícula nº 101932, no cargo de
AgenteAdministrativo A05, do quadro de pessoal da Secretaria Municipal de Turismo, Cultura, Esporte e Lazer
deSão José de Ribamar, do quadro de pessoal da Secretaria de Estado do Turismo, Cultura e Esporte, outorgada
pela Portaria nº 73, de 03 de abril 2018, retificada pela Portaria nº 059, de 19 de junho de 2024 e expedida pelo
Instituto de Previdência dos Servidores do Município de São José de Ribamar, os Conselheiros integrantes da
Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº
11356/2025/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1°, inciso
VII, e 54, inciso II, da Lei Estadual nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães, e o
Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 02 de outubro de 2025.

Conselheiro-Substituto Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Paulo Henrique Araújo dos Reis

Procurador de Contas

Processo nº 7368/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Origem: Fundo de Previdência de Barreirinhas
Responsável: não há
Beneficiário (a): Maria do Socorro Dias Calisto
Procurador constituído: não há
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Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Apreciação da legalidade de atos de pessoal. Tese do Supremo Tribunal Federal – RE nº 636553
(Repercussão Geral – Tema 445). Art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350, de 23 de junho de 2021. Registro
tácito.

DECISÃO CS-TCE Nº 3219/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à apreciação da legalidade do ato de concessão de
aposentadoria, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão,
no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto da
Relatora, que acolheu o Parecer ministerial, decidem reconhecer a ocorrência da decadência e determinar o
registro tácito da referida aposentadoria, com fundamento na decisão do Supremo Tribunal Federal proferida no
julgamento do RE nº 636.553/RS (Repercussão Geral – Tema 445) e no art. 1º da Resolução TCE/MA nº
350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiro José Ribamar Caldas Furtado (presidente em exercício), a Conselheira Flávia
Gonzalez Leite (relatora), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães e
o Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 23 de outubro de 2025.

Conselheiro José Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Douglas Paulo da Silva
Procurador Geral de Contas

Processo nº 7462/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Origem: Instituto de Aposentadorias e Pensões de Vargem Grande
Responsável: não há
Beneficiário (a): João Mendes da Silva
Procurador constituído: não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Apreciação da legalidade de atos de pessoal. Tese do Supremo Tribunal Federal – RE nº 636553
(Repercussão Geral – Tema 445). Art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350, de 23 de junho de 2021. Registro
tácito.

DECISÃO CS-TCE Nº 3221/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à apreciação da legalidade do ato de concessão de
aposentadoria, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão,
no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto da
Relatora, que acolheu o Parecer ministerial, decidem reconhecer a ocorrência da decadência e determinar o
registro tácito da referida aposentadoria, com fundamento na decisão do Supremo Tribunal Federal proferida no
julgamento do RE nº 636.553/RS (Repercussão Geral – Tema 445) e no art. 1º da Resolução TCE/MA nº
350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiro José Ribamar Caldas Furtado (presidente em exercício), a Conselheira Flávia
Gonzalez Leite (relatora), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães e
o Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 23 de outubro de 2025.

Conselheiro José Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
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Relatora
Douglas Paulo da Silva

Procurador Geral de Contas

Processo nº 1808/2025-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário(a): José Edilson Araújo Melo
Ministério Público de Conta: Procurador(a) Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoriavoluntária de José Edilson Araújo Melo, servidor(a) da Assembleia Legislativa do Estado do
Maranhão. Registro Tácito.

DECISÃO CS-TCE Nº 3407/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de José Edilson Araújo Melo, no
cargo de Datilógrafo, lotado da Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, outorgada pelo Ato nº 2767, de
06 de fevereiro de 2020, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão –
IPREV, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso
de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o
Parecer nº 735/2025/GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida
aposentadoria, com base na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE) nº
636.553/RG, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como nos termos do art. 1º da Resolução TCE/MA nº
350/2021.
Presentesà sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício) e Flávia Gonzalez
Leite, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o
Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 23 de outubro de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 5936/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Beneficiária: Eusilene de Sousa Lima
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Apreciação da legalidade do ato de concessão de aposentadoria, com proventos integrais e paridade, à
Eusilene de Sousa Lima, no cargo de Professor III, Classe C, Referência 05, da Secretaria de Estado da
Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 3460/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à apreciação da legalidade do ato de concessão de
aposentadoria, com proventos integrais e paridade, à Eusilene de Sousa Lima, no cargo de Professor III, Classe
C, Referência 05, da Secretaria de Estado da Educação, publicado no Diário Oficial do Estado, nº 037, de 23 de
fevereiro de 2021, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e
voto da Relatora, que acolheu o Parecer Ministerial n.º 3210/2025/GPROC1/JCV, decidem pela legalidade e
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registro da referida aposentadoria, nos termos do artigo 51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos
artigos 1º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão, o Conselheiro Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa (presidente em exercício), a
Conselheira Flávia Gonzalez Leite (relatora), os Conselheiros Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário
Freire Guimarães, e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 30 de outubro de 2025.

Conselheiro Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 8294/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Beneficiária: Maria do Socorro Santos Barros
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Apreciação da legalidade do ato de concessão de aposentadoria, com proventos integrais e paridade, à
Maria do Socorro Santos Barros, matrícula nº. 287129-00, no cargo de Professor III, Classe C, Referência
05, do quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 4180/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à apreciação da legalidade do ato de concessão de
aposentadoria, com proventos integrais e paridade, à Maria do Socorro Santos Barros, matrícula nº. 287129-00,
no cargo de Professor III, Classe C, Referência 05, do quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Educação,
publicado no Diário Oficial do Estado, nº 074, de 20 de abril de 2021, os Conselheiros integrantes da Segunda
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária,
por unanimidade e nos termos do relatório e voto da Relatora, que acolheu o Parecer nº
12715/2025/GPROC3/PHAR,decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do artigo
51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos artigos 1º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (presidente em exercício), a Conselheira
Flávia Gonzalez Leite (relatora), os Conselheiros Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Antônio Blecaute
Costa Barbosa e o Procurador Geral Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de dezembro de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Douglas Paulo da Silva
Procurador Geral de Contas

Processo nº 8087/2021 TCEMA
Natureza: Representação
Exercício financeiro: 2002
Representante: Allex Albert Rodrigues (Subsecretário dos Regimes Próprios de Previdência Social da Secretaria
da Previdência)
Entidade: Prefeitura de Igarapé do Meio/MA
Representados: José Almeida de Sousa (Prefeito de Igaparé do Meio/MA) e Gildemar de Caldas de Jesus
(Presidente do Instituto de Previdência Social de Igarapé do Meio/MA)
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Advogado: Diego Francisco Alves Barradas (OAB/PI nº 5563)
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Representação. Conhecimento. Superveniência da prescrição intercorrente da pretensão punitiva e
ressarcitória. Comunicação Ministério Público Estadual. Arquivamento.

DECISÃO CS-TCE Nº 3825/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de representação apresentada pelo Senhor Allex Albert
Rodrigues (Subsecretário dos Regimes Próprios de Previdência Social da Secretaria da Previdência) na qual
noticia que a partir de auditoria interna, foi constatado que o município de Igarapé do Meio/MA deixou de
comprovar as quitações de parcelas pagas ou pagas com valores inferiores aos devidos dos termos de acordo de
parcelamento cadastrado no CADPREV-WEB, de responsabilidade dos Senhores José Almeida de Sousa
(Prefeito de Igaparé do Meio/MA) e Gildemar de Caldas de Jesus (Presidente do Instituto de Previdência Social
de Igarapé do Meio/MA), exercício financeiro de 2022, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 1°, II, da Lei Estadual nº 8.258, de 06 de
junhode 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado), no art. 21, XI, do Regimento Interno e no art. 8º
da Resolução TCE/MA nº 383/2023, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do
Relator, acolhendo o Parecer nº 12651/2025/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas, decidem
reconhecer a ocorrência da prescrição da pretensão ressarcitória e punitiva no âmbito deste Tribunal de Contas
emrelação à totalidade das irregularidades detectadas nas contas em epígrafe, determinando o arquivamento dos
autos.
Presentes à Sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício) e José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães, e o
Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 27 de novembro de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Paulo Henrique Araújo dos Reis

Procurador de Contas

Processo nº 6702/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Beneficiária: Rosalva Saboia Costa
Procurador constituído: não há
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Apreciação da legalidade do ato de concessão de aposentadoria, com proventos integrais e paridade, à
Rosalva Saboia Costa, Matrícula nº. 307574-00, no Cargo de Auxiliar Administrativo, Classe Especial,
Referência 11, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação do Maranhão. Legalidade.
Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 3924/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à apreciação da legalidade do ato de concessão de
aposentadoria, com proventos integrais e paridade, à Rosalva Saboia Costa, Matrícula nº. 307574-00, no Cargo
de Auxiliar Administrativo, Classe Especial, Referência 11, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da
Educação do Maranhão, publicado no Diário Oficial do Estado, nº 084, de 05 de maio de 2021, os Conselheiros
integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais,em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto da Relatora, que acolheu o Parecer
nº 5325/2025/GPROC4/DPS, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do artigo
51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos artigos 1º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
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Presentes à sessão o Conselheiro José Ribamar Caldas Furtado (presidente em exercício), a Conselheira Flávia
Gonzalez Leite (relatora), os Conselheiros Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães e
o Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 27 de novembro de 2025.

Conselheiro José Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 6435/2025-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão-IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiária (o): José Ribamar Marques Coelho
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Aposentadoria voluntária, com proventos integrais mensais, concedida a José Ribamar Marques Coelho,
servidor da Secretaria de Estado da Saúde. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 4035/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do processo de aposentadoria voluntária, com proventos
integraismensais e com paridade, concedida a José Ribamar Marques Coelho, matrícula nº 301884-00, no cargo
de Agente de Saúde Pública, Classe Especial, Referência 11, Grupo Administração Geral, Subgrupo Apoio
Operacional,do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Saúde, outorgada pelo Ato nº 896, de 19/02/2021,
expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão-IPREV, os Conselheiros
integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº
3798/2020/GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1°, inciso
VII, e 54, inciso II, da Lei Estadual nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator), os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Melquizedeque Nava Neto, e
o Procurador Douglas Paulo da Silva, representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de dezembro de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 6518/2025-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário(a): Ana Lurdes Rocha Oliveira
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
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Aposentadoria voluntária de Ana Lurdes Rocha Oliveira, servidora da Secretaria de Estado da Educação.
Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 4003/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Ana Lurdes Rocha Oliveira,
no cargo de Professor, lotada na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 288/2021, de 15 de
março de 2021, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV, os
Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer
nº 3713/2025/GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
aposentadoria,nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de
junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), a Conselheira
Flávia Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire
Guimarães e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 27 de novembro de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Gabinete dos Relatores

Despacho

GCONS5/MTS - Gabinete de Conselheiro V / Marcelo Tavares Silva
Processo nº: 8908/2025– TCE/MA
Natureza: Representação
Ente da Federação: Município de Coelho Neto/MA
Exercício financeiro: 2022
Responsável: Fabiana Queiroz Coutinho Ribeiro
Relator: Conselheiro Marcelo Tavares Silva

DESPACHO
Trata-se de Representação formulada pela Gerência de Fiscalização III desta Corte de Contas, em desfavor da
Prefeitura Municipal de Coelho Neto/MA, de responsabilidade da Senhora Fabiana Queiroz Coutinho Ribeiro,
ex-Secretária Municipal de Saúde, por supostas irregularidades na condução de procedimentos licitatórios no
aludido município.
Após a instrução preliminar, foi determinada a citação dos gestores responsáveis para apresentar defesa, no
prazo de 30 (trinta) dias, realizada através do Edital de Citação, publicado no Diário Oficial Eletrônico - Edição
n° 2974/2026, em 17/03/2026. De forma tempestiva (01.04.2026), a gestora solicitou prorrogação deste prazo,
com fundamento na legislação desta Corte de Contas.
Desta feita, com fulcro no art. 127, §4º da Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Maranhão, DEFIRO o pedido
de prorrogação do prazo, ora pleiteado, concedendo mais 30 (trinta) dias, a contar do dia subsequente ao
encerramento do prazo inicial, para a senhora Fabiana Queiroz Coutinho Ribeiro, apresentar sua defesa.
Dê-seciência às partes, por meio da publicação no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão.

São Luís/MA, data do sistema.
Conselheiro MARCELO TAVARES SILVA

Relator
Assinado Eletronicamente Por:
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Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Em 06 de abril de 2026 às 12:05:38

Número controle: 177548793859817

GCONS5/MTS - Gabinete de Conselheiro V / Marcelo Tavares Silva
Processo nº: 649/2024 – TCE/MA
Natureza: Fiscalização
Ente da Federação: Prefeitura Municipal de Magalhães de Almeida/MA
Exercício financeiro: 2023
Responsáveis: Raimundo Nonato Carvalho
Procuradores constituídos: Edmundo Soares do Nascimento Neto (OAB/MA nº 14.136); Luis Henrique de
Oliveira Brito (OAB/MA nº 21.959); Heloísa Aragão de Oliveira Costa (OAB/MA nº 10.045) e Gabriel Guerra
Amorim de Souza, CPF: 609784793/95
Relator: Conselheiro Marcelo Tavares Silva

DESPACHO
Trata-se de representação, instaurada pela Gerência de Fiscalização I desta Corte de Contas, em desfavor do Sr.
Raimundo Nonato Carvalho, Prefeito do Município de Magalhães de Almeida – MA, em cumprimento à
Decisão Monocrática nº 10/2025/GCONS5/MTS ante o envio intempestivo do Relatório de Gestão Fiscal e
Relatórios Resumidos de Execução Orçamentária, ao TCE/MA, consubstanciada no presente processo.
Após a instrução preliminar, foi determinada a citação do Responsável para apresentar defesa, no prazo de 30
(trinta) dias, realizada através do Ato de Citação nº 30/2026, expedido em 06.03.2026. De forma tempestiva
(31.03.2026), o referido responsável solicitou a prorrogação deste prazo, com fundamento na legislação desta
Corte de Contas
Desta feita, com fulcro no art. 127, §4º da Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Maranhão, DEFIRO o pedido
de prorrogação do prazo, ora pleiteado, concedendo mais 30 (trinta) dias, a contar do dia subsequente ao
encerramento do prazo inicial, para o senhor Raimundo Nonato Carvalho apresentar sua defesa.
Dê-seciência às partes, por meio da publicação no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão.

São Luís/MA, data do sistema.
Conselheiro MARCELO TAVARES SILVA

Relator
Assinado Eletronicamente Por:

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Em 07 de abril de 2026 às 09:03:02

Edital de Citação

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE TRINTA DIAS

Processo: 8857/2025
Natureza: Representação
Origem: Prefeitura Municipal de Lago da Pedra/MA
Exercício: 2024
Responsável: Misrain Moura Albuquerque
O Conselheiro Marcelo Tavares Silva, na forma dos §§ 2° e 4°, inciso II, do art. 127 da Lei Estadual n° 8.258,
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de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão), e do art. 290 do
Regimento Interno deste Tribunal, faz saber a tantos quantos virem ou tiverem conhecimento do presente
EDITAL, com prazo de 30 (trinta) dias que, por este meio, CITA o Senhor Misrain Moura Albuquerque,
Controlador do Município, para os atos e termos do Processo n° 8857/2025 – TCE/MA, que trata de
representação instaurada no Município de Lago da Pedra, no exercício financeiro de 2024, no qual figura como
responsável, em especial para apresentar defesa relativa às ocorrências consignadas no inteiro teor da
Representação, formulada pela Gerência de Fiscalização I desta Corte de Contas, constante do processo em
epígrafe, vez que apresenta endereço válido no cadastro de jurisdicionados deste Tribunal e teve
correspondência devolvida pelos Correios, por razão de constar no AR a informação “mudou-se”. Fica o
responsável ora citado ciente de que, não comparecendo para contestar o referido relatório no prazo estipulado,
será considerado revel, para todos os efeitos, dando-se prosseguimento normal ao processo, nos termos do §6º,
doartigo 127, da Lei Orgânica deste Tribunal, presumindo-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo
corpo técnico.
O presente EDITAL, será publicado, na forma da Lei, no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão.
O Processo nº 8857/2025 – TCE/MA ficará à disposição de Vossa Senhoria, ou procurador habilitado, por meio
do site eletrônico TCE-MA (www.tcema.tc.br) ou na sede deste Tribunal de Contas, localizada na Avenida
ProfessorCarlos Cunha, s/nº, Jaracaty, nesta cidade de São Luís/MA, onde serão recebidas as petições das partes
e/ou de interessados, considerando-se perfeita a citação tão logo decorram os trinta dias da publicação deste
Edital. Expedido nesta cidade de São Luís/MA em 6 de abril de 2026.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Relator

Assinado Eletronicamente Por:
Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Em 07 de abril de 2026 às 10:24:55

Outros

GCONS7/FGL - Gabinete da Conselheira VII / Flávia Gonzalez Leite
Processo nº 1366/2026 - TCE-MA
Origem: Gabinete do Prefeito do Município de Grajaú/MA
Notificado: Pedro Alves dos Santos Filho, CPF nº 015.XXX.093-XX
Natureza: Denúncia
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
Prazo de 05 (cinco) dias

A Conselheira Flávia Gonzalez Leite, na forma dos §§ 2.º e 4.º, inciso II, do art. 127 da Lei Estadual n.º 8.258,
de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão), e do art. 290 do
Regimento Interno deste Tribunal, faz saber a todos quantos virem ou tiverem conhecimento do presente
EDITAL, com prazo de cinco dias, que, por este meio, NOTIFICA o Senhor PEDRO ALVES DOS SANTOS
FILHO, CPF nº 015.XXX.093-XX, não localizado em citação anterior, para os atos e termos do Processo
TCE/MA nº 1366/2026, no qual figura como agente de contratação, especialmente para apresentar manifestação
relativa à denúncia.
Fica o responsável ciente de que, não comparecendo para contestar no prazo estipulado, será considerado revel
para todos os efeitos, dando-se prosseguimento normal ao processo, nos termos do § 6.º do art. 127 da Lei
Orgânica deste Tribunal, presumindo-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo corpo técnico.
O presente EDITAL será publicado, na forma da lei, no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, na seção destinada às publicações dos Relatores.
O Processo TCE/MA nº 1366/2026 ficará à disposição de Vossa Senhoria ou de procurador habilitado para
consultas e vistas, por meio do site eletrônico do TCE-MA (www.tcema.tc.br) ou na sede deste Tribunal de
Contas, localizada na Avenida Professor Carlos Cunha, s/nº, Jaracaty, nesta cidade de São Luís/MA, onde serão
recebidas as petições do responsável e/ou de interessados, considerando-se perfeita a notificação tão logo
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decorram os 05 (cinco) dias da publicação deste Edital. Expedido em 06 de abril de 2026.Assinado
Eletronicamente Por:Conselheira Flávia Gonzalez Leite. Em 07 de abril de 2026 às 12:14:45

Gabinete dos Procuradores de Contas

Edital de Notificação

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 03/2026-SUPEX/MPC/TCE-MA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, PASSANDO NA FORMA ABAIXO:

O EXMO. PROCURADOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO
JAIRO CAVALCANTI VIEIRA, EM ATENÇÃO AO DISPOSTO NO ART. 4º DA RESOLUÇÃO Nº
323/2020
FAZ SABER a todos que o presente Edital virem, ou dele conhecimento tiverem que, perante a Supervisão de
Execução de Acórdãos (SUPEX) do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão (TCE-MA), foi determinada a
NOTIFICAÇÃO dos responsáveis a seguir relacionados para, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da presente
publicação, recolherem o(s) valor(es) referente(s) à(s) multa(s) e débito devido ao erário estadual, quando
houver, imputado(s) pelo(s) Acórdão(s) que seguem, evitando, dentre outras cominações, a inclusão dos seus
nomes no Cadastro Estadual de Inadimplentes (CEI) e Declaração de Dívida Não Tributária (DDNT), conforme
art. 32, inc. III, da Lei Estadual n.º 8.258/2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão),
art. 202, inc. III, do Regimento Interno do TCE-MA e art. 5º, inc. IX, da Lei Estadual n.º 10.977/2018 (Código
de Defesa do Contribuinte do Estado do Maranhão):

Processo: 3245/2018-TCE/MA
Entidade: Administração Direta do Município de Bom Lugar/MA
Responsável: Luciene Alves Duarte
CPF: 253.601.618-84
Responsável: Josinaldo Torres de Oliveira
CPF: 646.891.233-49
Acórdão PL-TCE N°: 323/2023
Trânsito em julgado: 06/10/2023

JAIRO CAVALCANTI VIEIRA
Procurador do Ministério Público de Contas do Estado do Maranhão

Secretaria de Fiscalização

Resultado de Fiscalização

ATO DE NOTIFICAÇÃO
Fiscalização de Emendas Parlamentares Impositivas

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, por intermédio da Secretaria de Fiscalização,
no exercício de suas atribuições legais e regimentais,
NOTIFICA os jurisdicionados constantes do Anexo I deste ato, no âmbito da fiscalização das emendas
parlamentares impositivas, quanto ao seguinte:
Verificou-se que os fiscalizados não realizaram o envio de dados nem o preenchimento do questionário
eletrônico exigido no respectivo procedimento fiscalizatório, bem como não houve o reconhecimento do
recolhimento da multa aplicada em razão do envio intempestivo das referidas informações.
Nos termos da Decisão Normativa TCE/MA nº 49/2026, o envio das informações e o preenchimento do
questionário eletrônico constituem condição obrigatória para a fruição do prazo adicional de 60 (sessenta) dias,
destinado à complementação, adequação e regularização das prestações de contas do exercício financeiro de
2025.
Diante do não atendimento a essa exigência, resta caracterizada a inadimplência dos jurisdicionados
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relacionados nos Anexos I e II para todos os efeitos legais e regimentais aplicáveis.
Adicionalmente, quanto à multa aplicada, concede-se aos fiscalizados o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para
comprovar o seu efetivo recolhimento, mediante o encaminhamento do Documento de Arrecadação de Receitas
Estaduais (DARE) e do respectivo comprovante de pagamento, a ser realizado por meio do endereço eletrônico
informe@tcema.tc.br.
O não atendimento a esta determinação ensejará a conclusão pelo não recolhimento da penalidade, com as
consequências cabíveis no âmbito desta fiscalização.
Diante de tal situação será adotada as seguintes premissas:
I - Não será concedido o prazo adicional de 60 (sessenta) dias previsto na referida Decisão Normativa;
II - As prestações de contas permanecerão sujeitas à análise com base nas informações atualmente disponíveis e
encaminhadas até 04 de abril de 2026;
III - As que comprovarem o recolhimento da multa no prazo alhures mencionada a manutenção da faculdade de
processual de envio dos comprobatórios no prazo da já falada decisão normativa.
Ao seu turno solicita-se ao Secretário de Tecnologia e Inovação do TCE-MA:
a) que proceda ao encerramento do processo de envio das prestações de contas dos jurisdicionados
inadimplentes, promovendo, ainda, o registro do respectivo município como inadimplente no sistema;
b) que adote idêntica providência em relação aos fiscalizados que, intimados, não comprovarem o recolhimento
da multa no prazo estabelecido, com o consequente encerramento do envio da prestação de contas e registro de
inadimplência no sistema;
Por fim, informa que poderão ser adotadas as demais medidas cabíveis no âmbito do controle externo, inclusive
de natureza sancionatória, conforme o caso.

São Luís, 07 de abril de 2026
Fábio Alex de Melo

Secretário de Fiscalização
Auditor Estadual de Controle Externo

Matrícula 8557.
ANEXO I

INADIMPLENTES QUE NÃO INFORMARAM

Ente Situação Observação

Prefeitura Municipal de Paulo Ramos
Não

iniciado

Prefeitura Municipal de Marajá do Sena
Não

iniciado

Prefeitura Municipal de Santana do
Maranhão

Não
iniciado

Prefeitura Municipal de Joselândia
Não

iniciado

Prefeitura Municipal de Mata Roma
Não

iniciado

Prefeitura Municipal de São José dos
Basílios

Não
iniciado

Prefeitura Municipal de Tuntum
Não

iniciado

Prefeitura Municipal de Centro Novo do
Maranhão

Não
iniciado

Prefeitura Municipal de Davinópolis
Não

iniciado

Prefeitura Municipal de Afonso Cunha
Não

iniciado

Prefeitura Municipal de Parnarama
Não

Iniciado
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Prefeitura Municipal de São Bernardo
Não

iniciado
Efetuou pagamento, mas ainda está pendente de

confirmação

Prefeitura Municipal de Pirapemas
Não

iniciado
Efetuou pagamento, mas ainda está pendente de

confirmação

ANEXO II
INADIMPLES QUANTO AO VALOR DA MULTA

Ente Situação

Prefeitura Municipal de Vila Nova dos Martírios Finalizado

Prefeitura Municipal de Icatu Finalizado

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Gurupi Finalizado

Prefeitura Municipal de Presidente Juscelino Finalizado

Prefeitura Municipal de Cachoeira Grande Finalizado

Prefeitura Municipal de Arari Finalizado

Prefeitura Municipal de Lima Campos Finalizado

Prefeitura Municipal de Governador Newton Bello Finalizado

Prefeitura Municipal de São João Batista Finalizado

Prefeitura Municipal de Mirinzal Finalizado

Prefeitura Municipal de Matinha Finalizado

Prefeitura Municipal de Cururupu Finalizado

Prefeitura Municipal de Palmeirândia Finalizado
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